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PORTARIA Nº. 682/2024
Nomeia Ocupante de Cargo em Comissão.
O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no uso de suas atri-
buições Legais.
					     R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr(a) VITOR VASCONCELOS GONÇAL-
VES, no cargo em comissão de Secretário Municipal de Habitação, 
Símbolo POL-04, com amparo na Lei Municipal nº. 628 de 27 de abril 
de 2006, alterada pela Lei Municipal nº. 1245 de 25 de março de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 02 de novembro de 2024, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 04 de dezembro de 2024.
RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

DECRETO N º 0093/2024
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar no orçamento da 
Prefeitura e no Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes, 
conforme especificação abaixo:”.
O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autoriza-
ção contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de de-
zembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-
no de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 624.556,17 (seis-
centos e vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais,. de-
zessete centavos) e no orçamento do Fundo Municipal de Educação, o 
crédito suplementar no valor de R$ 979.702,95 (novecentos e setenta 
e nove mil, setecentos e dois reais, noventa e cinco centavos) para re-
forço de dotações  na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura e Fundo Municipal de 
Educação e Fundo de Saúde, de igual valor, das dotações orçamentá-
rias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Fundo Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 689/2024
Concede Licença Prêmio a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso 
de suas atribuições legais.
					     RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora LUCIANA FELIX FERNAN-
DES - matrícula nº. 3757, Licença Prêmio por um período de 03 (três) 
meses, correspondente ao qüinqüênio de 02/05/2010 a 01/05/2015, de 
acordo com o artigo 108 da Lei Municipal nº 983/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 27 de dezembro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 11 de dezembro de 2024.
RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

EXTRATO DE CONTRATO 197/2024
1- PROCESSO Nº 4692/2024
2- CONTRATANTE: O Município de Trajano de Moraes.
3- CONTRATADO. HELIO FERREIRA DE REZENDE ME
			          CNPJ N° 07.256.492/0001-20
4- OBJETO. Contratação empresa especializada na prestação de servi-
ços de manutenção preventivae corretiva em poços artesianas e bombas 
incluindo o fornecimento dos materiais e equipamentos, em atendimen-
to a secretaria Municipal de Obras, processo 553/2023, pregão 19/2023.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 14.065,00 (catorze mil e sessen-
ta e cinco reais)
6- PRAZO: 30 (trinta) dias.
7- ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
8 - FISCAL DO CONTRATO. Luiz Carlos da Silva Caetano - Mat. 
4455.

PALAVRAS PODEM 
OFENDER; CUIDADO

RACIONALISMO
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FORTALECE • ESLARECE • ESPIRITUALIZA

Muitas das vezes as pessoas têm que medir as palavras, para 
que não sejam ditas em hora errada. Devem ter cautela na ma-
neira de falar, porque podem ferir quem não está preparado para 
ouvir certos comentários.

É um alerta, pois há conflitos de toda ordem: políticos, religio-
sos, familiares, de trabalho. Nas devidas proporções, determina-
das palavras tornam mais conflituoso um ambiente já carregado. 
Ocorrem desentendimentos pelo mundo afora, onde altos escalões 
põem tudo a perder com palavras proferidas de forma imprudente.

Certas pessoas não avaliam o alcance do que dizem. Isso torna 
o ambiente desfavorável, como dissemos, pois quem não está pre-
parado para ouvir determinadas afirmações as interpreta de forma 
errada. Então, vem a desarmonia por palavras mal compreendidas.

O Racionalismo Cristão sempre alerta as pessoas, principal-
mente os conhecedores desta filosofia espiritualista para que não 
digam palavras ao vento. Antes de falar, raciocinem muito, para 
que não haja ofensas. Muitas vezes não se ofende por querer, mas, 
conforme a palavra empregada, fere-se até muito, porque o ofen-
dido vai guardar certa mágoa dentro de si. Às vezes, leva tempo 
para aceitar o que foi dito.

Os racionalistas cristãos têm por dever raciocinar e colocar os 
pensamentos em ação na hora certa, tem por dever irradiar para 
a humanidade, para que os povos que não se entendem possam 
enxergar mais longe e não levem adiante conflitos que já não de-
veriam existir. Então, é importante falar nas horas certa e também 
saber ouvir e calar.

Que os mal-entendidos sirvam de lição e que todos enfrentem 
os embates da vida em paz e harmonia. 

“Há pessoas que não avaliam o alcance do que dizem, E isso 
torna o ambiente desfavorável.”

Na oportunidade, desejamos a todos um ano de 2025 cheio de 
progresso, paz e luz, e que a humanidade se conscientize da espi-
ritualidade para melhor compreender a origem de tudo que acon-
tece na vida do ser humano.

FELIZ 2025

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 0094/2024
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar no orçamento do Fun-
do Municipal de Assistência Social, conforme especificação abaixo:”.
O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autoriza-
ção contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de de-
zembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 236.429,53 (duzentos e trinta e seis mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais, cinquenta e três centavos) para reforço de dotações orçamentá-
rias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor, das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 04 de novembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0095/2024
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar no orçamento do Fun-
do Municipal de Saúde conforme especificação abaixo:”.
O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autoriza-
ção contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de de-
zembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.010.261,86 
(hum milhão, dez mil, duzentos e sessenta e um reais, oitenta e seis 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura e Fundo |Municipal de 
Saúde, de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 04 de novembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 


